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O presente Edital busca classificar, de forma simples e transparente os 

servidores do IFG que tem interesse em remoção no IFG. Buscando facilitar o trabalho 

de análise, tornando-o mais simples para os servidores avaliadores e mais claro para os 

servidores avaliados, esclarecemos o que se segue: 

a) Servidores Técnico-Administrativos – As páginas 16 e 17 do presente 

Edital apresentam o Formulário de Informação de Pontuação Atingida – FIPA-

TA (pag. 16) e as Orientações Gerais para preenchimento (pag. 17). 

Solicitamos que os documentos comprobatórios sejam apensados ao 

processo na mesma sequencia em que forem apresentados na FIPA-TA, 

lembrando que cada linha do formulário deverá fazer referência a um 

documento apensado ao processo. Os servidores TA devem preencher ainda 

Quadro Resumo da pontuação total apresentada (pag. 17); 

b) Servidores Docentes – As páginas 18 a 20 do presente Edital 

apresentam o Quadro Auxiliar para identificação dos itens de pontuação 

apenas para consulta dos servidores docentes. As páginas 21 a 27 

apresentam os Formulários Auxiliares separados em 06 áreas: Formulário 

Auxiliar 01–Tempo de serviço/Formação na área de educação; Formulário 

Auxiliar 02-Ensino; Formulário Auxiliar 03-Pesquisa; Formulário Auxiliar 04-

Extensão; Formulário Auxiliar 05-Produção Intelectual; Formulário Auxiliar 06-

Atividades de Gestão. Os servidores Docentes deverão preencher cada 

formulário auxiliar indicando a pontuação solicitada a partir dos comprovantes 

anexados para cada área. É muito importante que os comprovantes sejam 

anexados separados de acordo com as 06 áreas apresentadas, capeados por 

cada Formulário Auxiliar, por exemplo: após o Formulário Auxiliar 02-Ensino, 

deverão ser apensados todos os comprovantes relacionados com o tema 

Ensino, para que na sequencia seja inserido o Formulário Auxiliar 03-

Pesquisa e os comprovantes correspondentes ao tema Pesquisa, e assim 

sucessivamente. Os Servidores Docentes deverão ainda preencher o Quadro 

Resumo da Pontuação Solicitada no Formulário Auxiliar 07 (pag. 28), com a 

consolidação da pontuação solicitada nas 06 áreas do Edital. 

 


